
Requerimento Nº 719/2026

SÚMULA: REQUEIRO informações ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Godoy, junto a Secretaria de Educação para que 
informe a esta Casa de Leis, se existem estudos voltados 
para a IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE INCLUSÃO 
CIENTÍFICA DESTINADOS A CRIANÇAS E JOVENS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Educação para que informe a esta Casa 
de Leis, se existem estudos voltados para a implantação de programas de inclusão científica 
destinados a crianças e jovens em situação de vulnerabilidade social.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

A implantação de programas de inclusão científica destinados a crianças e jovens em 
situação de vulnerabilidade social representa uma importante estratégia para a promoção do 
equilíbrio educacional e do acesso democrático ao conhecimento. 

Ao aproximar essas crianças e adolescentes do universo científico, o Poder Público 
contribui para a redução das desigualdades sociais e educacionais, garantindo oportunidades 
mais justas de desenvolvimento intelectual e pessoal.
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 Esses programas possibilitam o contato direto com atividades práticas, oficinas 
experimentais, projetos interativos e ações de iniciação científica, despertando a curiosidade, o 
pensamento crítico e o interesse pelas áreas de ciência, tecnologia e inovação. 

A vivência científica desde a infância e adolescência amplia horizontes, fortalece a 
autoestima dos participantes e estimula a construção de projetos de vida baseados no 
conhecimento e na educação.

Além do impacto educacional, a inclusão científica exerce papel relevante na formação 
cidadã, ao incentivar a criatividade, a capacidade de resolução de problemas e a compreensão 
dos desafios sociais, ambientais e tecnológicos contemporâneos, tais iniciativas contribuem, 
ainda, para a prevenção da evasão escolar e para o fortalecimento do vínculo dos jovens com a 
escola e com a comunidade.

Diante da relevância social e do potencial transformador da proposta, torna-se 
imprescindível a realização de estudos técnicos e administrativos para a implantação de 
programas de inclusão científica no âmbito do Município, trata-se de uma política pública de 
caráter estratégico, capaz de gerar impactos positivos duradouros no desenvolvimento 
educacional, social e econômico, beneficiando diretamente crianças, jovens e toda a sociedade.

 Ressalta-se, ainda, a importância de que os programas de inclusão científica sejam 
descentralizados, alcançando também os bairros mais afastados e as regiões com maior 
vulnerabilidade social, por meio de ações itinerantes, polos comunitários, parcerias com escolas, 
centros culturais e equipamentos públicos locais, levar o conhecimento científico a esses 
territórios garante que crianças e jovens que, muitas vezes, enfrentam dificuldades de 
deslocamento e acesso a atividades educacionais, possam participar efetivamente do projeto, 
assegurando a democratização do saber, a inclusão territorial e a ampliação do impacto social da 
iniciativa.

 Por fim, requer-se que sejam realizados os estudos técnicos que viabilizem implantação 
dos programas de inclusão científica destinados a crianças e jovens em situação de 
vulnerabilidade social escolas da rede Municipal de ensino. Visando uma medida estratégica e 
de alto impacto social.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=04D2EU88AY56XUGD, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 04D2-EU88-AY56-XUGD
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